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regimento do corpo clínico
Capítulo I - Conceituação e Objetivos

Artigo 1º - O Regimento do Corpo Clínico se constitui num instrumento jurídico que regula as relações entre os médicos e a Instituição.

Artigo 2º - O Regimento do Corpo Clínico deve regulamentar as atividades do Corpo Clínico, dentro dos parâmetros estabelecidos pela Resolução CFM 1491/97, Resolução CREMESP 134/06 e o Código de Ética Médica.

Artigo 3º - O Corpo Clínico é o conjunto de médicos que tem a incumbência de prestar assistência aos pacientes que procuram o Hospital das Clínicas (HC), gozando de autonomia profissional, técnica, científica, política e cultural.

Artigo 4º - O Corpo Clínico tem como principais objetivos a melhoria no atendimento ao paciente, o bom desempenho profissional, a constante busca pelo aperfeiçoamento profissional, o estímulo à pesquisa médica e a cooperação constante com a administração para a melhoria do serviço como um todo.

Capítulo II - Composição do Corpo Clínico

Artigo 5º - O Corpo Clínico do HC, definido por este Regimento, é constituído por médicos legalmente habilitados, responsáveis pelos atos médicos necessários aos pacientes atendidos pela Instituição.

Artigo 6º - O Corpo Clínico é formado pelos seguintes membros:

I. Médicos docentes dos Departamentos da Faculdade de Ciências Médicas (FCM) da UNICAMP, que exerçam atividades assistenciais no HC.

§ único - Cabe aos Departamentos da FCM/UNICAMP informar à Diretoria Clínica quais de seus membros exercem atividades assistenciais no HC.

II. Médicos assistentes que exerçam atividades no HC sob qualquer regime de contrato de trabalho.

§ único - Cabe à Diretoria Técnica ou Chefia de cada Unidade Assistencial informar à Diretoria Clínica quais os médicos assistentes exercem atividades no HC.

Artigo 7º - Não se enquadram na categoria de Membro do Corpo Clínico:

I. Médicos estagiários e pós-graduandos.

§ único - Cabe ao Conselho Executivo de Administração informar à Diretoria Clínica quais médicos estagiários e pós-graduandos exercem atividades assistenciais no HC.

II. Médicos convidados - médicos que, pelo seu destaque profissional ou acadêmico, exerçam por período definido e a convite, atividades assistenciais no HC.

§ único - O referido convite deverá ser comunicado previamente ao Diretor Clínico, após aprovação pelo Conselho Executivo de Administração do HC.

III. Médicos residentes - como regulamentado pela Resolução CREMESP 134/06.

§ único - Cabe à Comissão de Residência Médica da FCM/UNICAMP informar à Diretoria Clínica quais os médicos residentes que freqüentam a Instituição.

Artigo 8º - Os médicos aos quais se refere o Artigo 7º, devem obedecer este Regimento durante o período de tempo que permanecerem no HC, podendo participar das Assembléias do Corpo Clínico como ouvintes.

capítulo iii - Direitos e deveres dos membros do Corpo Clínico

Artigo 9º - Aos médicos do Corpo Clínico é garantida plena autonomia nas suas funções, sendo um dever a comunicação de falhas na assistência prestada pela Instituição ao Diretor Clínico e reivindicação de melhorias que resultem em aprimoramento da assistência aos pacientes.

Artigo 10 - Além do estabelecido neste Regimento, os médicos do Corpo Clínico devem conhecer e obedecer o Código de Ética Médica, o Regimento do Hospital das Clínicas e o Regimento Geral da Universidade Estadual de Campinas.

Capítulo IV - Comissões

Artigo 11 - São comissões de caráter obrigatório: 

I. Comissão de Ética Médica, que segue as normas da Resolução CFM 1.657/02.

II. Comissão de Revisão de Prontuários, regulada pela Resolução CFM 1638/02. 

III. Comissão de Revisão de Óbitos. 

IV. Comissão de Epidemiologia e Infecção Hospitalar.

Artigo 12 - Outras comissões de caráter não obrigatório, permanentes ou temporárias, podem ser criadas para assessoramento da Direção do Corpo Clínico.

Capítulo V - Diretor Técnico e Diretor CLÍNICO

Artigo 13 - As funções de Diretor Técnico e de Diretor Clínico são privativas de médicos, tendo suas atribuições fundamentais definidas pela Resolução CFM no 1.342/91.

Artigo 14 - O Superintendente do Hospital das Clínicas da UNICAMP é o Diretor Técnico da Instituição.

§ único - As funções específicas do Superintendente do HC são definidas pelo Regimento do Hospital das Clínicas.

Artigo 15 - O Diretor Clínico, obrigatoriamente membro do Corpo Clínico, é o cargo de representação médica dentro da instituição, motivo pelo qual deve ser eleito pelo próprio Corpo Clínico, com um mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a recondução por somente mais um igual período imediato.


§ único - São necessários no mínimo 2 (dois) anos consecutivos como membro do Corpo Clínico para concorrer aos cargos de Diretor Clínico e Vice-Diretor Clínico.

Artigo 16 - A eleição para Diretor Clínico deve ser realizada por votação direta e secreta, não sendo permitido voto por procuração, mediante convocação específica do Corpo Clínico para este fim com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Artigo 17 - Para eleição de Diretor Clínico é necessária a formação de chapa onde conste o candidato ao cargo bem como o seu Vice sendo considerada eleita a chapa que obtiver a maioria simples dos votos.

Artigo 18 - Para a eleição do Diretor Clínico deve ser criada uma Comissão Eleitoral temporária, com membros indicados pelo próprio Diretor Clínico, para condução dos trabalhos eleitorais, podendo a mesma deliberar sobre eventuais ocorrências nas eleições, ou encaminhar ao CREMESP aquelas não solucionadas pela própria Comissão.

Artigo 19 - A renúncia ao cargo de Diretor Clínico deve ser feita por escrito, com informação ao próprio Corpo Clínico e ao CREMESP, devendo assumir o Vice-Diretor Clínico imediatamente.

§ único - Na vacância total do cargo, o Presidente da Comissão de Ética Médica deverá deflagrar novo processo eleitoral imediatamente para a realização de nova eleição, para que seja estabelecida a direção do Corpo Clínico até o término do mandato, quando deverão ser realizadas novas eleições.

Artigo 20 - São atribuições do Diretor Clínico:

I. Dirigir e coordenar o Corpo Clínico.

II. Supervisionar a execução das atividades de assistência médica da instituição.

III. Zelar pelo fiel cumprimento do Regimento do Corpo Clínico.

IV. Convocar e presidir as Assembléias Ordinárias do Corpo Clínico.

V. Representar o Corpo Clínico nas instâncias administrativas da Instituição.

VI. Manter cadastro atualizado dos médicos que freqüentam o HC quer sejam membros do Corpo Clínico ou não.

Artigo 21 - São atribuições do Vice-Diretor Clínico:

I. Auxiliar o Diretor Clínico em suas atribuições.

II. Substituir o Diretor Clínico em caso de férias, licenças e impedimentos.

Capítulo VI. Assembléias do Corpo Clínico

Artigo 22 - As Assembléias Ordinárias do Corpo Clínico devem ser convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias, sendo prevista anualmente pelo menos uma no mês de maio.

Artigo 23 - As Assembléias Extraordinárias devem ser convocadas com antecedência mínima de 24 horas e requerimento prévio subscrito por, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros.

Artigo 24 - As deliberações em Assembléia deverão observar um quorum mínimo de 50% (cinqüenta por cento) mais um dos membros em primeira convocação e segunda convocação, após uma hora, com qualquer número de membros, decidindo por maioria simples de voto.

Artigo 25 - Todos os membros do Corpo Clínico tem direito de freqüentar as Assembléias, inclusive as Extraordinárias, tendo direito a voto acerca de todas as matérias colocadas em pauta.

§ único - Cabe ao Diretor Clínico a decisão da permanência nas Assembléias tanto de médicos não membros do Corpo Clínico quanto de outros profissionais da área da saúde.

Capítulo VII - Infrações e penalidades

Artigo 26 - Qualquer membro do Corpo Clínico será considerado infrator e sujeito a penalidade quando:

I. Desrespeitar o Regimento do Corpo Clínico.

II. Desrespeitar o Regimento Geral da UNICAMP.

III. Desrespeitar normas administrativas disciplinadas em outros regulamentos internos da Instituição.

IV. Transgredir as normas do Código de Ética Médica.

Artigo 27 - A suspeita ou denúncia de infração cometida pelos membros do Corpo Clínico ensejarão sindicância a ser realizada pela Diretoria Clínica que poderá encaminhar à Comissão de Ética Médica se o caso for de natureza ética, assegurando ao(s) médico(s) envolvido(s) amplo direito de defesa.

Artigo 28 - As penalidades aplicáveis aos membros do Corpo Clínico são:

I. Advertência reservada.

II. Advertência a ser afixada internamente em local apropriado.

III. Censura

IV. Suspensão temporária do Corpo Clínico por até 30 dias.

V. Exclusão do Corpo Clínico.

§ 1º - As penalidades aplicadas a nível interno do Hospital não eliminam a análise pelo CREMESP, nos casos com indícios de infração de natureza ética.

§ 2º - Compete ao Diretor Clínico, em acordo com o Superintendente, a aplicação da penalidade a qualquer membro do Corpo Clínico.

Capítulo VIII - Disposições Gerais

Artigo 29 – O atendimento médico de qualquer paciente só poderá ser realizado sob a responsabilidade de um membro do Corpo Clínico, devendo ser registrados sua indicação, diagnósticos provisórios ou definitivos, além das recomendações necessárias para o cuidado do paciente.

§ único - As internações sempre estarão sujeitas às normas administrativas da Instituição e disponibilidade de vagas, ressalvados os casos de iminente risco de morte.

Artigo 30 - A informação contida no prontuário pertence ao paciente, permanecendo o prontuário sob a guarda da Instituição de acordo com as determinações legais, preservando as condições de sigilo estabelecidas pela lei e pelo Código de Ética Médica.

§ único - É vedado a todos os médicos, quer do Corpo Clínico ou não, apossar-se, total ou parcialmente, do prontuário, podendo consultá-lo após arquivamento através de solicitação escrita e assinatura de termo de responsabilidade, de acordo com as normas administrativas.

Artigo 31 – Alterações a este regimento só poderão ser realizadas em assembléia especificamente convocada para tal e de acordo com os artigos do capítulo VI deste regimento, porém com exigência mínima de 1/6 dos membros em segunda convocação.

Regimento aprovado em Assembléia do Corpo Clínico do Hospital de Clínicas da UNICAMP realizada em 29 de novembro de 2006.

Prof. Dr. Artur Udelsmann

Diretor Clínico HC / UNICAMP
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